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Altera a redaç"ão do artigo 19.
da Lei n2 12.393/97, e dá
outras providências.
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CMARA MUNICIPAL DE 810 PAULO decret a:— T

PR -,D5 12 da Lei nn 12.393/97 de 27 de
junho de 1997 passa a vigorar com a seguinte redaç'ão:

15± obrigatária, no perímetro urbano da Cidade de
8"ão Paulo, ap6s as 18 (dezoito) horas a utilizaço de
equipamento, fluorescente por condutor e passageiro de
veículos automotores da espécie motocicleta, motoneta,
triciclo e similares, de passageiro ou de carga de até 125
(cento e vinte e cinco) cilindradas.

Parágrafo ‘5.nico - Entende-se como equipamento
fluorescente, os • col~,	 as faixas duplas	 colocadas
transversalmente, em forma de "X" na regi"ão torácica
anterior e posterior, bem como quaisquer dispositivos que
:tenham o efeito de destacar visualmente os ocupantes dos
veículos definidos no "caput" deste artigo.".

Art. 2 q - As despesas decorrentes da execuç'ão
desta lei correr"ão por conta de dotaçes orçamentárias
pr6prias7 suplementadas se necessário.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publico, revogadas as disposiçes em contrário.
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